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Incentivo à Qualificação

Definição

É o benefício concedido ao servidor técnico-administrativo que tenha concluído cursos de

Educação Formal em nível médio, técnico, graduação ou pós-graduação, reconhecidos pelo

MEC, que excedam a escolaridade mínima exigida para o cargo de que é titular.

Tipo do processo SEI: PROGEP: INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO/TAES

Unidade responsável: Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas/DDP/PROGEP

Documentação necessária para instrução do processo.

a) Formulário: PROGEP: REQUERIMENTO PARA INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO;

b) Documentação Definitiva: Cópia do diploma ou certificado definitivo devidamente

assinado e histórico do curso (quando se tratar de Especialização, este deve estar

conforme a Resolução do CNE nº 01/2018);

c) Documentação Provisória:

I. Documento formal expedido pela instituição de ensino responsável que declare

expressamente a conclusão efetiva de curso reconhecido pelo MEC, a aprovação do

interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação;

II. Comprovante de início de expedição e registro do respectivo certificado ou

diploma;

Todos os documentos necessários autenticados, via ferramenta SEI, por outro servidor que

não seja o interessado no processo.

Informações gerais

1. O percentual correspondente ao incentivo à qualificação está vinculado à relação

direta ou indireta da área de conhecimento do curso com o ambiente organizacional,

conforme tabela 1 e 2;

2. O incentivo à qualificação não é cumulativo. Se o servidor recebe, por exemplo, o

percentual de 25% referente a um curso de graduação de relação direta ao seu

ambiente, caso ele apresente um certificado de especialização que tenha relação

direta com seu ambiente, ele passará a perceber 30%, e não o somatório de 25% +

30%;

3. Será concedido um único incentivo por nível de curso. Mesmo que o servidor

apresente, por exemplo, dois certificados de especialização, apenas um será utilizado
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para fins de concessão de incentivo, devendo o servidor optar pelo curso através do

deseja receber o benefício;

4. Os cursos de tecnólogos e sequenciais são equivalentes aos cursos de graduação,

conforme Resolução nº 01/2010 da Subsecretaria de Assuntos Administrativos do

MEC;

5. Na análise do pedido, serão observadas as datas de abertura do processo, assinatura

do requerimento, emissão do diploma ou certificado definitivo e se todas as

condições exigidas forem atendidas, sendo considerada para vigência do benefício a

que ocorrer por último;

6. O percentual será calculado sobre o vencimento básico percebido pelo servidor.

Tabela 1.

Nível de escolaridade formal superior ao

previsto para o exercício do cargo

Área de conhecimento

com relação direta

Área de conhecimento

com relação indireta

Ensino fundamental completo 10% -

Ensino médio completo 15% -

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio
com curso técnico completo 20% 10%

Curso de graduação completo 25% 15%

Especialização, com carga horária igual ou
superior a 360h 30% 20%

Mestrado 52% 35%

Doutorado 75% 50%

Fonte: Anexo IV da Lei nº Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Tabela 2.

Áreas de conhecimento relativas à educação formal, com relação direta aos ambientes

organizacionais

Administrativo

Arquivologia; Biblioteconomia; Ciências Atuariais;Ciências da
Informação; Contabilidade; Direito; Economia; Economia Doméstica;
Enfermagem do Trabalho; Engenharia de Produção; Engenharia do

Trabalho; Medicina do Trabalho; Psicologia; Relações
Internacionais; Secretariado; Segurança do Trabalho; Serviço Social.

Infraestrutura

Agrimensura; Arquitetura e Urbanismo; Construção Civil; Ecologia;
Elétrica; Eletrônica; Eletrotécnica; Engenharia de Produção;

Engenharia Florestal; Hidráulica;Material e Metalúrgica; Segurança
do Trabalho; Telecomunicações; Transportes.

Ciências Humanas, Jurídicas e Econômicas

Arquitetura e Urbanismo; Arqueologia; Comunicação; Contabilidade;
Direito; Economia; Economia Doméstica;

Estudos Sociais; Letras; Relações Internacionais; Relações
Públicas; Serviço Social; Teologia; Turismo.
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Ciências Biológicas

Bioengenharia; Biofísica; Biologia; Biomedicina; Bioquímica;
Ecologia; Enfermagem; Farmacologia; Medicina Veterinária;
Medicina; Oceanografia; Odontologia; Química; Tecnologia de

Alimentos; Zootecnia.

Ciências Exatas e da Natureza

Agrimensura; Agronomia; Arqueologia; Astronomia; Bioengenharia;
Biologia; Bioquímica; Construção Civil; Ecologia; Elétrica; Eletrônica;
Engenharia Aeroespacial; Engenharia Biomédica; Engenharia de
Minas; Engenharia de Pesca; Engenharia de Petróleo; Engenharia

de Produção; Engenharia de Transporte; Engenharia Naval;
Engenharia Nuclear; Engenharia Oceânica; Engenharia Química;

Engenharia Sanitária; Farmacologia; Física; Geociências; Geofísica;
Geografia; Geologia; Material e Metalurgia; Mecânica; Mecatrônica;
Medicina Veterinária; Meteorologia; Museologia; Oceanografia;
Química; Química Industrial, Recurso Florestais e Engenharia

Florestal; Tecnologia da Informação; Zootecnia.

Ciências da Saúde

Biofísica; Biologia; Biomedicina; Bioquímica; Ciências da
Computação; Ciências e Tecnologia de Alimentos; Ecologia;

Economia Doméstica; Educação Física; Enfermagem; Engenharia
Nuclear; Engenharia Sanitária; Farmacologia; Física; Fisioterapia;

Fonoaudiologia; Medicina; Medicina Veterinária; Nutrição;
Odontologia; Psicologia; Química; Serviço Social; Terapia

Ocupacional;

Agropecuário

Agrimensura; Agronomia; Biologia; Bioquímica; Cooperativismo;
Ecologia; Economia; Economia Doméstica; Engenharia Agrícola;
Engenharia Florestal e Recursos Florestais; Engenharia Química;
Farmacologia; Física; Geociências; Medicina Veterinária; Nutrição;
Pecuária; Produção Agroindustrial; Química; Recursos Pesqueiros e
Engenharia de Pesca; Tecnologia da Informação; Tecnologia de

Alimentos; Zoologia; Zootecnia.

Informação

Arquivologia; Biblioteconomia; Ciências da Informação;
Comunicação; Engenharia Eletrônica; Física; Letras; Museologia;

Música; Produção Cultural; Programação Visual; Psicologia;
Relações Públicas; Tecnologia da Informação.

Artes, Comunicação e Difusão

Arquitetura e Urbanismo; Artes Visuais; Artes Cênicas; Ciência da
Informação; Comunicação; Decoração; Desenho de Moda e

Projetos; Desenho Industrial;
Educação Artística; Elétrica; Eletrônica; Engenharia Têxtil; Física;
Tecnologia da Informação; Letras; Museologia; Música; Produção
Cultural; Programação Visual; Psicologia; Relações Públicas.

Todos os ambientes organizacionais:

Administração; Antropologia; Ciência Política; Ciências Sociais;
Educação – Magistério superior em nível superior, Magistério e
Normal em nível médio; Estatística; Filosofia; Geografia; História;

Letras – Habilitação em Língua Portuguesa em nível de graduação e
área de Língua Portuguesa em nível de pós-graduação; Matemática;

Pedagogia; Sociologia.

Fonte: ANEXO III do Decreto nº 5824, de 29 de junho de 2006.

Previsão legal
1. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;
2. Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006;
3. Lei 11.784 , de 22 de setembro de 2008;
4. Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012;
5. Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME
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